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TERMO DE REFERÊNCIA – Nº 7/2025
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Unidade Básica de Saúde Bingen está prestes a ser inaugurada necessita-se a aquisição dos itens destes Termo de Referência para equipar adequadamente a Unidade. 
2. OBJETO:
Aquisição de equipamentos de informática para UBS Bingen. 
2.1 Critério de Julgamento
Menor preço por item.
3. PRAZOS:
O prazo de entrega ou execução dos serviços deverá ser de até 30 dias corridos, contados a partir do recebimento da autorização de fornecimento.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1 A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas:
Rua Quissamã, 1931 Galpão 7 A, Condomínio Industrial, Bairro Itamarati, Petrópolis / RJ, de segunda à sexta, no horário de 08h às 16h.
4.2 Prazo e validade da proposta:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.


4.3 Descrição detalhada do produto e ou serviço:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID
	QUANT

	1
	COMPUTADOR COMPLETO
1. COMPOSIÇÃO: plástico e metal;
2. COR: preto;
3. DESCRIÇÃO: que esteja em linha de produção pelo fabricante. 
Processador:
Computador desktop com processador no mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 Ghz; 
Armazenamento:
Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe M.2, 
Memória Principal:
Mínimo 8 (oito) GB de memória RAM DDR4 ou de tecnologia mais recente, com velocidade mínima de 3200 MHz; • Suporte a tecnologia Dual Channel e capacidade de expansão a até 64GB de memória RAM ou superior.
Placa Mãe:
A placa principal deve e arquitetura ATX, MICROBTX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sitio www.formfactors.org, organismos que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 X16 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Deve possuir no mínimo 01 (uma) porta de vídeo analógica Nativa VGA (D Sub) e 02 (duas) portas de vídeo digital, do tipo HDMI 2.0 ou DisplayPort 1.4 ou de versões superiores. Não serão aceitos adaptadores ou cabos adaptadores para as portas de vídeo, devendo todas as portas serem nativas do microcomputador. Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac.
Sistema operacional:
Windows 10 pro (64 bits) ou superior.
Gabinete:
Fonte modelo ATX compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical.
Cor / Modelo:
Todos os equipamentos ofertados devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento.
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): não se aplica
	Un.
	24

	2
	APARELHO PROJETOR
1. COMPOSIÇÃO: plástico e metal;
2. COR: indiferente;
3. DESCRIÇÃO: projetor multimídia bivolt, possuir conexões HDMI, VGA, P2, USB; tamanho mínimo de projeção: 100”, resolução mínima: HD, capacidade de 4000 ansi lumens, correção keystone horizontal e vertical, possuir controle remoto, possuir alto-falante integrado de 5W;
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): 17 cm X 36 cm X 39 cm;
	Un.
	1

	3
	IMPRESSORA LASER
1. COMPOSIÇÃO: plástico e
 metal;
2. COR: indiferente;
3. DESCRIÇÃO: impressora laser monocromática, com Resolução Máxima de Impressão
600 x 600 dpi (Imagem Quality 1200 x 1200), Velocidade de Impressão de até 20 páginas por minuto, recursos de Impressão como: drive bidirecional, Impressão de livreto, Ajuste de brilho, Ajuste de contraste, Tamanho de página personalizado, Aprimoramento de bordas, Ajustar à página, Monitoramento de trabalho, Várias páginas numa folha, Seleção de papel por atributo, Impressão de pôster, Ordem de impressão, Redução/Ampliação, Ajuste ao tamanho da página, pular páginas em branco, Armazenamento e cancelamento de configurações de drive, Modo de economia de toner, Marcas d'água, suporte ao Windows 7 ou superior, bandeja principal com capacidade de 150 folhas, Conectividade de Rede Wi-Fi b/g/n, USB 2.0 de Alta velocidade;
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): 27 cm x 30 cm x 38 cm
	Un.
	16

	4
	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL(IMPRESSORA, COPIADORA, SCANNER)
1. COMPOSIÇÃO: plástico e metal;
2. COR: indiferente;
3. DESCRIÇÃO: Especificação mínima:
Que esteja em linha de produção pelo fabricante, impressora com tecnologia laser, padrão de cor: monocromático, tipo multifuncional (imprime, copia, digitaliza, fax), memória 128mb; resolução de impressão mínima: 600 x 600 dpi, resolução de digitalização mínima: 1200 x 1200 dpi, resolução de cópia mínima: 600 x 600 dpi, velocidade de impressão mínima: 30 ppm preto e branco, capacidade da bandeja: 150 páginas, ciclo mensal: 30.000 páginas, fax 33, kbps opcional, interface USB, rede ethernet 10/100/1000;
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): 45,5 cm x 42 cm x 39 cm
	Un.
	2

	5
	SWITCH 24 PORTAS
1. COMPOSIÇÃO: plástico e metal;
2. COR: indiferente;
3. DESCRIÇÃO: Switch de distribuição e conexão de rede de internet 24 portas 10/100/1000 mbps não gerenciável;
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): 4,4 cm x 29,4 cm x 18 cm
	Un.
	2

	
6



	MONITOR LED 19”
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920x1080 a 60 Hz Deve possuir nativamente sem utilização de adaptadores, no mínimo 1 (uma) porta de vídeo do tipo VGA (D-Sub) e 1 (uma) porta de vídeo do tipo DisplayPort ou HDMI, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178°.
	Un.
	24



4.4 Das Amostras:
A empresa vencedora do certame deverá apresentar a marca e o modelo dos itens a serem fornecidos a esta Secretaria0, bem como a descrição completa das características técnicas do produto para que possamos avaliar se atende às necessidades do Departamento podendo ser folder, prospecto, manual de instruções ou outra documentação técnica que possa fundamentar a análise.
4.5 Garantia / validade dos insumos:
· O prazo de validade mínimo dos bens ou insumos será de 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo. O fornecedor poderá oferecer um prazo superior ao mencionado, sem custos adicionais para a Administração.
· A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais eventualmente entregues com defeito, danificados ou não compatíveis com as especificações deste Termo de Referência.
· Na substituição de materiais defeituosos, a reposição deverá ser por outro com especificações técnicas iguais ou superiores, mediante aprovação da Contratante e sem custo adicional para a Contratante.
4.6 Prazo de vigência do contrato:
O contrato terá vigência por 12 (doze) meses em consonância com a legislação específica vigente podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses.
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
· O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
· O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.
7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar- se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Os recursos para a execução da contratação serão provenientes da Resolução 2.805 de 21 de julho 2022 – Investimento Calamidade.
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar	todas	as	condições	necessárias	ao	bom	andamento	da entrega/execução do objeto;
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.
11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
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